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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 0001904-31.2013.2.00.0000 
Relatora: CONSELHEIRA ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO 
Requerente:  
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - AMEPE 
Requerido:  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Advogado:  
IZAEL NOBREGA DA CUNHA - PE007397  
 

CERTIFICO que o PLENÁRIO , ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 
 

“O Conselho, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o 
pedido, para desconstituir os Atos nº 887/2012-SEJU e nº 1.448/2012-SEJU e 
determinar ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, quando, por 
imperiosa necessidade de serviço, houver fundamento para excepcionar a regra 
de substituição automática, que o faça obedecendo a regra de motivação, 
constante do art. 93, X, da Constituição Federal, nos termos do voto da Relatora. 
Presidiu o julgamento o Conselheiro Joaquim Barbosa. Plenário, 8 de outubro de 
2013.” 
 

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros 
Joaquim Barbosa, Francisco Falcão, Maria Cristina Peduzzi, Ana Maria Duarte 
Amarante Brito, Guilherme Calmon, Flavio Sirangelo, Deborah Ciocci, Saulo 
Casali Bahia, Rubens Curado Silveira, Gilberto Martins, Paulo Teixeira, Gisela 
Gondin Ramos, Emmanoel Campelo e Fabiano Silveira.  

 
Presentes a Subprocuradora-Geral da República Lindôra Maria 

Araújo e o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Marcus Vinicius Furtado Coêlho. 

 
Brasília, 8 de outubro de 2013. 
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